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Municipio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sui
Secretaria Municipal de Administração

,ill'l ADMINISTRAÇÃOI PREFEITQRAm NOVO HAMBURGO

Of. n° 1O/3559-SEMADIDGDIKF Novo Hamburgo, 06 de outubro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENÇO
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 155212023
PROTOCOLO N° 13778712023

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Enio Brizola, encaminhar, em anexo, Ofício n° 10/3511,
expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

Atenciosamente,
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Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração 111ADMINISTRAÇÃO
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Of. n° 10/3511-SEMAD/DGD/KF

Ao Exce1entíssimo Senhor
EMERSON FERNANDO LOURENÇO
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 04 de outubro de 2023

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO
PROTOCOLO N° 13778712023

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

1552/2023

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria do Vereador Enio Brizo1a, informar que:

Questionamento 1 e 2: A LEI COMPLEMENTAR N° 191, DE 8 DE MARÇO
DE 2022 que Altera a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, permite aos servidores
da área da saúde e da segurança pública contarem com o período de maio de 2020 a dezembro de
2021 para aquisição de direitos relacionados ao tempo de serviço.

Neste caso os pagamentos dos ltriênio para servidores da área da Saúde e
para os Guardas Municipais já foram restabelecidos e pagos no mês de novembro de 2022.
Para tanto, foi utilizado o critério de concessão aos servidores em conformidade com as
alterações previstas na Legislação Federal.

Questionamento 3: Sim, a concessão deste direito foi restabelecida e paga a
partir de novembro de 2022 permanecendo apenas a diferença correspondente aos retroativos
pendentes conforme já mencionado. Os valores retroativos do período de janeiro/2022 a outubro/
2022 foram apurados pela Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Humano e serão pagos até o
final do ano de 2023.

Atenciosamente,

FAUS
Secretár.o
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